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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER DOAÇÃO DE IMÓVEL, A TÍTULO GRATUITO, DA ENTIDADE FILANTRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS DENOMINADA IGREJA EVANGÉLICA CONGREGACIONAL DO BRASIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que se a Câmara Municipal de Vereadores aprovar ele sanciona a seguinte:
LEI
	
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, a título gratuito, da Entidade Filantrópica sem fins lucrativos denominada de Igreja Evangélica Congregacional do Brasil, inscrita no CNPJ nº 90.741.836/0004-82, o seguinte imóvel:
"Uma fração de terras, com benfeitorias, com área de 1.250,00m² (um mil e duzentos e cinquenta metros quadrados), dentro do lote rural nº 117, da 1ª. Secção Ribeiro Bonito, situada neste Município, confrontando ao NORTE, por linha seca com o lote nº 118, ao SUL, por linha seca como os lotes nºs. 111, 110, 109 e 108, e a LESTE, por uma sanga com o lote nº 116, e, a OESTE, por linha seca, com o lote nº 256, tudo de acordo com o Registro de Matrícula nº 5538 e registro R. 11/5.538-07 - de 17 de dezembro de 2001, do Livro nº 2, do Ofício de Registro de Imóveis de Palmeira das Missões /RS", permanecendo o doador com a posse por prazo indeterminado do imóvel objeto dessa Lei.
[bookmark: a2]Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
		Prefeitura Municipal de Sagrada Família, aos 238 de fevereiro de 2022.

			MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
		 	                Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se	
________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração



PROJETO DE LEI N.º 011/22, de 18 de Fevereiro de 2022.


J U S T I F I C A T I V A
Sr. PRESIDENTE,
Srs.(as) Vereadores e vereadoras.

A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade dar amparo legal para receber em doação, a título gratuito, e permanecendo o doador com a posse do imóvel pertencente a Entidade Filantrópica sem fins lucrativos denominada de Igreja Evangélica Congregacional do Brasil, para que possa receber verbas/emendas para a melhoria da estrutura, oriunda dos governos Federal e Estadual.
Neste sentido, Nobres e sábios vereadores, não temos dúvidas que estamos tomando a decisão correta, estamos criando formas de ajudar e facilitar o atendimento as demandas das comunidades locais.
Por fim, e para concluir, e da forma como a legislação está posta, e considerado o alto interesse público e social em que o projeto está revestido, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
			Atenciosamente.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

